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PORTARIA Nº 133/2025 

 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal Nº 643/2017 e seu Anexo I 

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT). 

 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do 

salário mínimo nacional, ao servidor: JOSEVAN MIKAEL GANDA DE FARIAS 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado 

do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 


